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competente à imediata instauração de processo administrativo , pa-
ra apurar a violação do compromisso assumido pelo servidor.

§ 29 - Verificada, no processo administrativo, a
violação do compromisso de integral e exclusiva dedicação ao car
go ou emprego, será o servidor excluído do referido regime, sem
prejuízo dá aplicação da pena disciplinar cabível, extensiva ao
chefe imediato que se omitiu na apuração ou repressão da irregu-
laridade havida.

§ 39 - As autoridades indicadas neste artigo,
quando tiverem notícia de qualquer irregularidade quanto ao de-
sempenho das atividades- em integral e exclusiva dedicação, pode
rão promover diligencias para a. sua apuração.

Art. 59 - O Incentivo Funcional somente será pa-
go ao Sanitarista que se encontrar no efetivo exercício do res-
pectivo- cargo ou emprego, considerados, para esse efeito, exclu-
sivamente, Os- afastamentos em virtude de:

férias;
casamento;
luto;
licença pata tratamento de saúde, licença

gestante ou em decorrência de acidente
em Serviço;
serviços obrigatórios por lei;
deslocamento em objeto de Serviço;
exercício de função integrante do Grupo-
Direção e Assistência Intermediárias, códi
go DAI-110, correlacionada com a Categoria
Funcional de Sanitarista.

Art. 69 - Os servidorea a que se refere este de
creto, quando designados para função de confiança ou nomeadós
para cargo em cOmissão integrantes do Grupo-Direção e Assesso-
xamento Superiores,-deixarão de perceber C Incentivo Funcionaldu
rante o -Período em que os exercerem.

• Parágrafo única - Na hipótese de optar o servi
dor, ha forma autorizada pelo § 29 do art. 39 do Decreto-lei n9
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, pela retribuição dó respecti
vo cargo ou emprego acrescida de 20% (vinte por " cento) do venci
mento Cu salário fixado pata a função de confiança ou cargo em
Comissão, continuará a fazer jus à percepção " do Incentivo Fun-
cional.

Art. 79 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 07 de	 agosto	 e 1979;

1589 da Independência e 919 da República.

JOÃO 13. DE FIGUEIREDO
Mário Augusto de Castro Lima

Decreto n9 83.815 ,de '07 de agosto de 1979.

Abre ao Ministério das Minas e Energia o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 2.557.000,0b-

para reforço de dotações consignadas no vigen
te Orçamento.,

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 'III, da
Constituição, e. da autorização 'contida no artigo 79 da Lei n9
6.597, de 01 de deSembró de 1978,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto actMinistério das Minas
e Energia, em favor do Gabinete do Ministro, o crédito suplemen
tár no valor de Cr$ 2.557.000,00 (dois milhões, quinhentos e cin
quenta e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamen
tãrias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - is recursos necessários ãexecução do
disposto no artigo anterior decorrerão de anulação pardialdedo

tação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no moo
tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor nadata
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 07 de	 agosto	 de 1979;
1589 da Independência e 919 . da- República.

JOA033.-WEIGUELREDO
Karlos Rischbieter
César Cais Filho
Mário Henrique Simonsen
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Decreto n.• 83.816 ,de 07de	 agosto	 de 1979

Abre ao Ministério da Saúde o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 30.514.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente.
Orçamento.

C) Presidente d th FR os pn CÁ t) 11 - c /a,

usando da atribniçãO que lhe confere o artigo 81, item XII,
da Constituição, e da autorização contida no artigo 79 da
Lei n9 6-.597, de 01 de dezembro de 1978,

D ECRETA:.

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério de Sall
de o crédito suplementar no valor de Cr$30..514.000,00(trin

te milhões e quinhentos e quatorze mil Cruzeiros), para re
forço de dotações orçanentírias indióadas no anexo I deste
Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessárioó á execu
ção do disposto no artigo anterior decorrerão de anu/ação
parcial das dotações orçamentárias indicadas mo anexo II
deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, em 07 de	 agosto	 de 1979;
1589 da Independéncia e 919 da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Karlos Risehbieter
Mário Augusto de Castro Lima
Mário Henrique Simonsen
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